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T’v t ''TA ; ^stai eleco diretrizes e dispõe so'rc

S3SteT"a de adrissno e cl nssificação de 

candidatos ao roncurso 'Vestibular •̂'̂ P£ 

ciai para o Turso de I icerciatura c’̂ 

riênrias a ser realizado no ''uricipin de 

Santarér, no ano de 1P8P e dá outras pro 

vidências.

0 PFTTOP P A  T^vtV^PPTPA^F FFt^FPAI. PO PAPA, no uso 

das atríFiuições que Ibe conferem o Fstatuto e o Pepimento Geral, e er- 

cumprimento à decisão do eprepio fonselbo Superior de Fnsino e Peso,uisa, 

en» sessão realizada no dia 03.04. 19f^?, pronulga a sepuinte

R F S 0  I  r  Ç A 0 :
r A P r T P I 0 T - PAS t̂ i p p t PTZFS g f p a i s

Art. 1’ 0 Concurso Vestibular Fspecial B natrícula de 1989 ao Curso de

licenciatura en Ciências a scr realizado no '''unicípio de Sant^ 

rém, obedecerá ao disposto no ^ecreto n ’ 79.2 9 8 , de 24.02.77, 

na Portaria Ministerial n ’ 448, de 22.08.88 e as especificações 

contidas na p r e s e n t e  ^esolução.

Art. 2’ As T^aterias e disciplinas de exame são as do núcleo comur’ obri^ 

patorio no 2’ prai’ fexp’icitadas nas Pesoluções n ’ 08 de 01.12. 

71 e n ’ S8 de 22.12.76, airbas do fonselbo Federal de Fducaçãc) 

constante no quadro anexo, que faz parte integrante da presente 

Pesolução.

I - 'Ta disciplina T ínpua Fstranpeira ^'oderna o candidato esco 

lherá uira dert-**e as seí^uintes: Fspanbol , Francês e Tnplês.

TI - A prova de Tfnptia Portuniesa e literatura Prasileira será 

dividida ein duas partes;

a) A prireira parte será constituída de questões objetivas 

cor valor eoui vai ente a 2f̂  (vintel pontos, sendo 10 (dez) 

questões de línpua Portupuesa e 10 (dez) questões de 1^ 

terati’ra Prasileira.

b) A sepunda parte será constituída de questões subjetivas 

com valor equivalente a 40 (quarenta) pontos, sondo 

(trinta) pontos correspondentes a redação e 10 (dez) pon



tos correspprtlertes p questõrs c^iscursivas <̂ e texto a 

ser darlo à leitura na ocasião da prova, de autor indicado 

no proprarn oficial de Titeratura ^rasileira.

TIT - Os propraras d?s dj scipliras qi'e irteorar o Concurso estão 

relacionadsE na Resolução 1.600, de 29.02. 8P-roMSBP.

Art. 3’ Para efeito de elirinrcão ro <"oncnrso ^^cstibiilar Especial 1989 

serão considerados os itcrs e parápra-Pos a sepiiir:

§ 3’ Serã eliminado do Torcurso:

I - 0 Candidato que obtiver er cada prova, utr> núirero de 

acertos renor qiie vinte e cinco por cento (25?) do nu 

TPero total de questões objetivas de cada prova.

II - 0 Candidato -ão elininado serundo o critério anterior, 

que obtir-^er na parte subjetiva de I íngua Portupuesa e 

T.iteratura Brasileira, um deseirpenbo inferior a quaren 

ta por cento (40’o) dr seu valor.

f 2’ Serã eliminado do concurso o candidato que obtiver, no to

tal de acertos em todas as provas, valor ipual ou inferior

a trinta por cento da soma das questões de todas as

provas, exceto da parte subjetiva da prova de Tínpua Port^ 

quesa e Titeratura Brasileira.

Art. 49 Serão ofertadas SO (cinqllenta) varas para o curso de Ticenciatu 

ra em Ciências, que serã instalado no ^^unicípio de Santarém, no 

período de julbo e aposto de

C A P f T ir I 0 T T - PAS I N S C n c n ^ S

Art. 5’ 0 recolhimento da taxa de inscrição serã feito na agência dc 

Panco do Brasil em Santarém, no período de 12 a 18 de abril do 

corrente nno, dc ? rr > t ̂ i ta , a favor da ’’nivcrsidrde

Federal do Pará, sendo ra ocrs5ãc rntrerue a FTC*'A

f  O p q  f  .

Art. 6’ A inscrição serã processada rf diante a devolt'cão da Ficba de 

Inscrição, devidar^ente preencbida a mãouina ou em letra de for 

ma, com clareza, sem rasura, acompanhada da fotocopia da cédula

de identidade ou documento equivalente, mesmo ein caso de candi

dato menor de idade, no Camptis >’niversitãrio de Santarém, de 12 

a 18 de abril de 3^P9.

5 1’ Todas as inscrições são de carãter condicional, podendo 

ser cancelada quando for verificada irrepularidade na do 

cumentação, e o candidato não serã, em hipótese alprma.

RFSOUTAO 1 .7 40 /8 9 -rO N S F P  - P 2 -
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ressarcido cor p «-levolucno da taxa de inserirão.

c A P f  T T' T r  ITT - TA PFAITZAr;5n PAS PPOVAS

Art. 7^ A notificac-ão de inscricHo e a cédula de identidade (ou docupen 

to equivalente) deverão ser apresentadas nos dias de provas.

Art. R’ As provas deste concurso serão realizadas no '^unicipio menciona^ 

do no artipo 1’ da presente Pesoliicão, no horário de 08 às 1?1’, 

(hora dc Santaréir) , ros dias abaixo discriirinados.

1 4 . 0 F . R r !  -  r O M F F r i” E 'T O P  GFP.^^TS T 

15.0 5.80 - rOHÍ^prINfFNTnS GPPATS II

16.05. fí? - I.rrfTfA PORTrcTTSA T M T P P A T T’PA P t̂ ASIIPIPA.

Art. 9’ f Azedada aos candidatos, drrante a realização das provas, a uti^ 

lização de forTrulãrios de qralqvier espécie e ráquinas de calcu 

lar ou siiT^ilar.

Art. 10 Serão autoraticanente elir^inados os candidatos que:

?) Não coirparecerei" a qualoner dos dias de provas mencionados 

no artipo 8’ da presente ^^csolução;

b) Se apresentareip a qualquer das provas ser a identidade exig^ 

d a ;

c) õhtiveren' nota inferior ao valor do corte, conforrre estabele 

cido no artipo 3*? da presente '^esolucão;

d) Faltarem a urbanidade para cop os professores, fiscais e ou 

tros prepostos dcsipnados pela Comissão Permanente do Conctir 

so V^estibular;

e) Tentarem por oualquer meio comunicar-se com outros candida 

t o s ;

f) Se utilizarem de qualouer expediente fraudulento.

Art. 11 Pos resultados da avaliação de cada prova não será aceito ped^ 

do de revisão (Pepimento Geral, artipo 17 e seu parãprafo único) 

e nem serã rece>'ido recurso de qualquer natureza.

^ A P T T U í 0 TV - PO  npcr^F T>p AFEPirTfn F ri.ASSl¥TCACjO

Art. 12 As provas do Concurso ^e^tibiilar Fspecial 1PP9, serão elabora 

das em forma de testes objetivos de múltipla escolha constituí 

das de questões com cinco alternativas de respostas para cada 

uma exceto a prova de Tínpua Portupuesa e literatura.

§ 1’ A parte subjetiva da prova de Iinpua Portupuesa e I.iteratu

S /
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ra Brasileira será padronizada separadarrente.

5 2’ A nota firal da prova de l.ínrua Portupuesa e Literatura 

Brasileira será obtida rrediante a rrédia ponderada das par 

tes ohjetiva (peso 1) e subjetiva (peso 2).

Ç 3’ As doze (]2) questões de Tínpua Fstranfeira >’oderna serão 

padronizadas separadarente das 48 (ouarcnta e oito) ques 

tões de fiências qtie corpõer" a prova de conhecittentos pe 

rais II. A nota final desta prova será obtida pela média 

ponderada entre as notas padronizadas das questões de Iín 

piia Fstranpeira foderna (peso 1) e as de riências (peso 4).

Art. 1? ’̂’o Concurso V^estibular Fspecial de que trata a presente Pesolu 

çâo, a admissão dos candidatos será feita con» base na classifi^

cação de cada um deles (T^ecreto n ’ 79.29?, de 24 de fevereiro

de 1977, que altera o T^ecreto n’ 68.908, de 13 de julho de 1971). 

Parágrafo Ünico - A classificação dos candidatos e o respectivo

repime de aferição de resultados obedecerão 

às disposições desta Pesolução e os candida 

tos classificados adqi?irirão direito a matrí 

cuia no curso de licenciatura em Ciências, no 

Carpu®: dc '^^'^ítarõ'^, na 2- etapa a ser roali".a 

da em julho e aposto de 1989,

Art. 14 A classificação dos candidatos far-se-á pela ordem decrescente 

do total de pontos obtidos, observando o número de vaf^as estabe 

lecido no artiro da presente "esolucão.

Art. 15 Para efeito de classificarão dos car.<̂ i d a t o s , será calculado o 

total de pontos por eles obtidos, através do tratamento estatís 

tico indicado na portaria n*̂  S<3-A, de 23 de janeiro de 1976 , do 

"Ministério da Fducação e Cultura, c lepislacão posterior, sepun 

do parãprafo e itens a  sepi»ir.

Ç 1’ Para efeito de cálculo dos pontos de que trata o caput de£ 

te artipo, cada parte d?> prova de conhecimentos perais se 

rá considerada como uma prova.

a) Os escores brutos em cada prova serão expressos pela so 

ma de pontos correspondentes às respostas corretas do 

candidato;

b) Obtida a distribuição de escores brutos de uma prova, 

serão calculadas a sepuir sua média aritmética e o de^ 

vio padrão;

c) Prossepuir o cálculo sepundo o roteiro abaixo:
/
/
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c.l - Torpr o escore bruto de ca<^a caní^ic^ato na prova 

er questão; se rulo fzcro), atribuir-lbe afast^ 

iporto paf^rorizaí^o, jpual a iberos circo (-5) e pn^ 

sar ataronte ao item ^  fio presente roteiro;

c.2 - Se irnior oue zero, o escorp bruto do cardidato, 

calcular o seu afastai^mto prdr o r i z a d o , como se 

p u e :

c.2.1 - í^ubstituir do escore bruto do candidato o valor 

da Fedia aritríetica dos escores brutos da pro'''';

o resultado serã positivo (+), nulo (zero) c v  

nepativo (-) f^evendo rarter-se o sinal do resu][ 

t a d o ;

c.2.2 - T>ividir o resultado obtido en c.2.1 pelo desvio 

padrão dos escores brutos da prova, levando a 

divisão no nínirro até a terceira casa decimal e

trantendo o sinal do valor obtido er̂  c.2.1; 

c.2.3 - Se o resultado obtido ejn c.2.2 for nepativo (-) 

e, em valor absoluto ipual ou supe-»*ior a r*nco 

(5) , atribuir ao candidato afastamento padroni^ 

zado ipual a --^,99 (renos ouatro inteiros e no 

verta e nove centésimos), e passa diretamente 

ao item d do presente roteiro. Nos demais casos, 

conser-»^ar o rf^si^ltado obtido em c.2.2 com o s^ 

nal nepativo (-), e passar *o item c.2.4;

c.2.4 - Se positivo f+) o resultado obtido em c.2.2, so

mar-l>^e P.OOS (cinco milésimos); se negativo 

(-) e se enquadrar nos demais casos previstos 

em c.2.3, subtrair-lbe o mesmo valor 0,005, ou 

seja, cinco milésimos; 

c. 2.5 - Tomarcoiro afnstamerto padronizado o valor obtido 

em c,2.4, despresando a terceira casa decimal, 

conservando ainda o sinal positivo (+) ou nepa 

tivo (-) do resultado.

d) 0 escore padronizado do candidato, na prova em questão, 

obter-se-í somando alpebricamente a 500 (quinhentos) o 

valor positivo, nulo ou nepativo aue se obtiver, multi_ 

plicandc-se por 100 (cem) o seu afastamento padronizado, 

ohtido em c.l, c . 2.3 ou c.2.5, conforme o caso;

e) A descrição dos procedimentos anteriores é sintetizada 

na formula:

_ , Fsc. Pruto - média „ m n
Esc. Pad. * ----------   —- »-----  y 100 ♦ 500

Pesv. Padrao
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com as adaptações previstas en’ c. 3 e c.2.3;

f) 0 resultac^o final da classificarão dos candidatos oh 

ter-se-ã a partir dos escores padronizados, na forma do 

caput deste artipo.

? 2’ Em caso do etr^pate, a c1 assificação dos candidatos obedo

cera aos sepuintes critério?:

a) InicialFerte será feito o desempate coip base na raior 

nota obtida secessivairente na prova de Conheciirentos 

Gerais T, na prova de ronheciir^entos Gerais TI e finaj^ 

nente na prova dc I influa Portupvesa e Literatura Bras^ 

leira;

b) Persistindo o epipate, o desempate será feito com base 

na maior neta obtida no item Pedação da prova de Línj^ua 

Porturuesa e literatura Brasileira.

r ,A P r T T’ I. 0 V  - PA OT>GA^’TZAC.^O F F Y F n T A O  pn

roNniT?so

Art, 16 Ressalvado o disposto nesta resolução, a rpa]jzacf'o dr ccrcnrsr 

será feita de acordo cor o rcT-ti(’o nos artipos a 20 do ’'e,"i_ 

rerto Geral da Tniversidade Federal do Para.

Art. 17 A classificacão drs candidatos será calcvlada e emitida pelo

Serviço de Fstatística e Computação (SfrOf’) da íTPA.

Art. 18 Os casos omissos, em relnccão no concurso e funcionamento do cur 

so, serão resolvidos pela Tomissão Permanente do Concurso V^pst^ 

bular (COPFR\TS) e rrnselho Superior de Frsino e Pesauisa (fpv 

SFP) .

Art. 19 A presente í^esolução entra er vi?or na data de sua aprovação, rr 

vopadas as disposições em contrario.

Peitoria da ^^niversidade Federal do Pará, em 03 de abril

de 19R9.

Prof. T>t . JOSÍ SFIXAS I.niTPFVfO 

Péitor 

Presidente

do f"onselho Superior de Fnsino e Pesquisa
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PPOVAS PISriPI.TMAS M’ PE Qf^FSTf^FS TIPOS PE OITESTOPS

línjTua Portuguesa 12

literaturo Rrasileirí? 32

CONf^FCIf-TNTOS Geoprafin 12 Objetivas

GERAIS I lUstória 12

0. S. P. B. 12

Física 12

Ouínica 12

rON!!Eri??T:NTOS f’atenãtica 12 Ob jetivas

GEPAIS II Biclopia 12

Iínpua Estrangeira 12

Grnnática 10 Objetivas

llNG’"A POrTnCT’ESA literatura Rrasileira 10 Objetivas

E IIT. BrASILEir-A Pedaçãc 30 Subjetivas

Interpretaçio <íe Texto 10 Subj et ivas


